
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica  

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde  
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0046/2022 

 
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022. 

 

 
Processo  nº  5002394-51.2022.4.02.5101,  
ajuizado por Ney Rodrigues Reinoso. 

 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 15ª Vara 

Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento 

oncológico no Hospital Universitário Gaffrée e Guinle. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Segundo sumário de alta do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (Evento 

1_EXMMED10_Página 1), emitido em 05 de novembro de 2021, pelo médico Arthur Barroso 

Martins Dutra e Mello (CREMERJ 52.110549-3), o Autor, encontrava-se internado, em 

acompanhamento pelo serviço de urologia com diagnóstico de neoplasia maligna da próstata. 

Realizou biópsia da próstata, ultrassonografia da próstata e o exame laboratorial de PSA (alterado e 

elevado). Também é portador de hipertensão arterial sistêmica, em uso de medicamentos anti-

hipertensivos. Obteve alta hospitalar, sendo orientando a: concluir o esquema antibiótico 

profilático; retirar em 40 dias o laudo histopatológico no setor de patologia; após retirada do laudo 

histopatológico, agendar retorno para o ambulatório de urologia; e em casos de sinais de alarme, 

dirigir-se a uma unidade de pronto atendimento. Classificação Internacional de Doenças (CID-10) 
mencionada: C61 – Neoplasia maligna da próstata. 

 
2. De acordo com laudo de exame anatomopatológico (Evento 1_EXMMED8_Página 1), emitido 
em 12 de novembro de 2021, pelos médicos Maria Clara Andrade Maciel da Silva Campos Galdi 
(CREMERJ 52.105087-7), Rodrigo Panno Basílio de Oliveira (CREMERJ 52.68568-  
2) e Monique de França Silva (CREMERJ 52.84358-0), foi firmado o diagnóstico de 
adenocarcinoma prostático acinar usual Gleason 8 em fragmentos de tecido prostático. 

 

 

II – ANÁLISE 
 

DA LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e dá outras providências. 

 
3. A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS e as diretrizes 
para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela Portaria de Consolidação nº 
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

 
4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
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5. A Portaria nº 470, de 22 de abril de 2021 mantém procedimentos e atualiza normas de 
autorização, registro e controle de procedimentos de quimioterapia e de radioterapia da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS descritos na 
Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019. 

 
6. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no 
âmbito do SUS. 

 
7. A Portaria nº 1399, de 17 de dezembro de 2019, redefine os critérios e parâmetros referenciais 

para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito do 

SUS. 

 

8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado do 
Rio de Janeiro, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; 
detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do 
acesso. 

 
9. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 
credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 
adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior. 
 

10. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de julho de 2019, 
pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro. 

 
11. A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, 

destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e 

o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas a garantir 

o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas de 

prevenção e combate ao câncer. 
 

12. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

 
I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos 
os procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias 
ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso 
aos leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme 
organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-
hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 
hospitalares de urgência.  
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DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento descontrolado, rápido e 

invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos fatores influenciam o 

desenvolvimento da doença, tanto os de causas externas (meio ambiente, hábitos ou costumes 

próprios de um ambiente social e cultural) como os de internas (geneticamente pré-determinadas), 

que resultam de eventos responsáveis por gerar mutações sucessivas no material genético das 

células, processo que pode ocorrer ao longo de décadas, em múltiplos estágios1. 
 

2. O diagnóstico do câncer da próstata é feito pelo estudo histopatológico do tecido obtido pela 

biópsia da próstata, que deve ser considerada sempre que houver anormalidades no toque retal ou 

na dosagem do PSA. O relatório anatomopatológico deve fornecer a graduação histológica do 

sistema de Gleason, cujo objetivo é informar sobre a provável taxa de crescimento do tumor e sua 

tendência à disseminação, além de ajudar na determinação do melhor tratamento para o paciente. 

Na graduação histológica, as células do câncer são comparadas às células prostáticas normais. 

Quanto mais diferentes das células normais forem as células do câncer, mais agressivo será o tumor 

e mais rápida será sua disseminação do câncer, mais agressivo será o tumor e mais rápida será sua 

disseminação. A escala de graduação do câncer da próstata varia de 1 a 5, com o grau 1 sendo a 

forma menos agressiva. Para se obter o escore total da classificação de Gleason, que varia de 2 a 

10, o patologista gradua de 1 a 5 as duas áreas mais frequentes do tumor e soma os resultados. 

Quanto mais baixo o escore de Gleason, melhor será o prognóstico do paciente. Escores entre 2 e 4 

significam que o câncer provavelmente terá um crescimento lento. Escores intermediários, entre 5 e 

7, podem significar um câncer de crescimento lento ou rápido e este crescimento vai depender de 

uma série de outros fatores, incluindo o tempo durante o qual o paciente tem o câncer. Escores do 

final da escala, entre 8 e 10, significam um câncer de crescimento muito rápido2. 
 

3. A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial caracterizada por níveis 

elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente a alterações funcionais 

e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) e a alterações 

metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e não fatais. A 

HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela medida casual. A 

linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de PA 

diastólica ≥ 90 mmHg3. 
 
 

 

DO PLEITO 
 

1. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser benignos ou 
malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual  
é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem uma 

abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer  
 
 
 
 

 
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009. 126 p. 
Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 27 jan. 2022.  

2 BRASIL. INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER. Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata: documento de consenso. - 
Rio de Janeiro: INCA, 2002. Disponível em: <https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cancer_da_prostata.pdf>. Acesso em: 27 jan. 
2022.  

3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 
v.95, n.1, supl.1, p.1-51, 2010, 57 p. Disponível em: 
<http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2010/Diretriz_hipertensao_associados.pdf>. Acesso em: 27 jan. 2022.  
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e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia4. 
 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Inicialmente cabe destacar que, embora à inicial (Evento 1_INIC1_Página 4) tenha sido pleiteado 

o tratamento oncológico, nos documentos médicos (Evento 1_EXMMED10_Página 1 e Evento 

1_EXMMED8_Página 1, constantes nos autos processuais, não foi encontrada a solicitação do 

tratamento pleiteado. Todavia, considerando que o Autor possui diagnóstico confirmado de 

doença oncológica e que na plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO III) 

existe um anexo de pedido de consulta oncológica, este Núcleo dissertará acerca da indicação do 

tratamento em questão. 
 

2. Diante o exposto, informa-se que o tratamento oncológico pleiteado está indicado ao manejo 
do quadro clínico apresentado pelo Autor – adenocarcinoma de próstata (Evento 

1_EXMMED8_Página 1 e Evento 1_EXMMED10_Página 1). 
 

3. Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), o 
tratamento pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 
constam: tratamento clínico de paciente oncológico (03.04.10.002-1) e tratamento de paciente sob 

cuidados prolongados por enfermidades oncológicas (03.03.13.006-7). 
 

4. No entanto, ressalta-se que somente após avaliação do especialista (oncologista) que irá 

assistir o Demandante, poderá ser definido o tipo de tratamento mais adequado ao seu caso. 

 

5. Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em consonância com 
a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

 
6. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 

hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem 

apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do 

câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à 

saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e 

Hospitalar. 

 

7. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta Complexidade em 

Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos 

especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e 

cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade 

identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I). 
 

8. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda junto ao 
sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada em 

três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde 
e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, 

com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar  
 

 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em Oncologia/Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 27 jan. 2022.
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os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 
 

9. Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017), o Estado do Rio de Janeiro 

conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica. 
 

10. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Requerente aos sistemas de regulação, 

este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II) e 

verificou que ele foi inserido em 18 de janeiro de 2022, para ambulatório 1ª vez – urologia 

(oncologia), com classificação de risco vermelho e situação agendado para o Hospital Mario 

Kroeff para a próxima data de 01/02/2022 às 08h, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ. 
 

11. Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso ao tratamento oncológico, é necessária, 
primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade 
correspondente. 

 
12. Desta forma, entende-se que tela, com o 
agendamento do Autor para o parágrafo 10 
desta Conclusão. 

 
a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

atendimento especializado, conforme mencionado no 

 
13. No que tange à instituição de destino pleiteada para o tratamento especializado do Suplicante – 

Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (Evento 1_INIC1_Página 4), cabe esclarecer que o 

fornecimento de informações acerca da indicação às instituições específicas não consta no 

escopo de atuação deste Núcleo, considerando que o acesso aos serviços habilitados ocorre com a 

inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Este é responsável pela regulação das vagas, 

nas unidades de saúde cadastradas no CNES, sob a modalidade de serviços especializados. 

Ademais, elucida-se que o fornecimento de informações acerca de custeio também não consta no 

escopo de atuação deste Núcleo. 
 

 

É o parecer. 
 

À 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
 
 

 

FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA JAQUELINE COELHO FREITAS 

GASPAR Enfermeira 

Médico COREN/RJ 330.191 

CRM- RJ 52.52996-3 ID: 4466837-6 
ID. 3.047.165-6   

 

 
MARCELA MACHADO DURAO 

Assistente de Coordenação  
CRF-RJ 11517  
ID. 4.216.255-6 

 
FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe  
CRF-RJ 10.277  
ID. 436.475-02  

 
 

5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 27 jan. 2022.
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ANEXO I Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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ANEXO II  
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ANEXO III  
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